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A Cámara Municidal de Arcos, Estado de fl s Gerois, Decreta e 

eu, Prefeito Ilanicipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - rica declarado de utilidade náblica a Coixo Escolar - 

Carlos Sornardes, com sede na locolidade denominada ILHA, neste munici e_rio, 

inscrita no C.G.C. sob o n2 19.745.983/0001-13. 

ART. 29 - Revogam-se as dierosiçges em co rário, entrando esta 

Lei em vigor na dota de sua publicaçao. 

Prefeitura Yftm 	al de Arcos, 19 de março de 1991. 
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